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SUMULA: A: t)ispõe sobre 
ai alteração (Li Lei 11 0  

140/2003 e Lei 110  1 96/2005  

(lime reesi 1 . 11 tu ra o Regime 
P1Ó1)ii() (I ta Previdência 
0(iaI 	iUIIicil)al 	do 

\iLIllieipio de i'1ar(lI1iIIIlo 
( (Id 0111 ra providencias. 

A Câmara Municipal de Marqumnlio. Isiado do Paraná. aprovou e eu, Prefeito 
Municipal. no uso das atribuições que mc são conferidas por lei no Art. 70. IflCISOS III e VII, Sanciono 
c promulgo a seguinte: 

LEI 

Art. l - Para fins previstos nesta Lei, ficamil alterados o "caput" do Art. 14 da Lei 
Municipal 140/2003 e Art. l da Lei Municipal 196/2005, de forma que as contribuições 
previdenciárias de que tratam os incisos 1 e II do Ari. 13 o Ari, 1 O  das referidas Leis, passam a 
ser de 22,2% (vinte e dois vírgula dois por cento) de ('oitribuiçâo do Município e 11% (onze 
por cento) de Contribuição do Segurado, respectivamente, incidentes sobre a totalidade da 
remuneração de contribuição. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrario 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marqumnho, Estado do Paraná, em 18 de setembro 
de 2009. 

.Jose 
Prefeito Municipal 
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